
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA DE GÁS 
NATURAL ENTRE LOGÁS - LOGÍSTICA 
E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS S/A E 
COMPANHIA DE GÁS DE MINAS 
GERAIS - GASMIG 

Pelo presente instrumento (“ADITIVO”), LOGÁS - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE GÁS 
S/A., Sociedade limitada com sede no município de Betim, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia BR-381, km 4887, setor B, Distrito Industrial Paulo Camilo Norte, CEP 32.681-
002 e CNPJ no 11.893.134/0001-03 e sua filial em Poços de Caldas, CNPJ 
11.893.134/0003-67, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Celanese, 4630, Bairro Bortolan, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, na qualidade de vendedora (doravante denominada “VENDEDORA”) e 

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS - GASMIG, Sociedade de Economia Mista, 
com sede na Avenida Barbacena, 1200, 7º andar, Santo Agostinho, CEP 30.190-924, na 
cidade de Belo Horizonte, estado Minas Gerais, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.261.473/0001-85, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na 
qualidade de compradora, doravante denominada “COMPRADORA”.  

CONSIDERANDO QUE: 

• As PARTES celebraram o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural datado de
28 de novembro de 2023, conforme aditado (“CONTRATO”).

• As PARTES desejam alterar a Quantidade Mensal Contratada definida no Item 6.1
do CONTRATO.

• Conforme prevê o item 6.2 do CONTRATO, qualquer modificação ao CONTRATO
deve ser formalizada mediante celebração de aditivo contratual pelas PARTES.

Têm as PARTES, entre si, justa e acordada, a celebração deste ADITIVO ao CONTRATO, 
que será regido pela legislação aplicável e pelos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES DO ADITIVO 
1.1 Os termos grafados em caixa alta neste ADITIVO, salvo disposição em contrário, 
terão o significado que lhes foi atribuído no CONTRATO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 Este ADITIVO Nº 1 terá vigência na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO 



 

 
3.1. O presente ADITIVO tem por objeto alterar o item 6.1 referente “QUANTIDADE 
MENSAL CONTRATADA (QMC)”, passando o item 6.1. do CONTRATO a ter a seguinte 
redação: 
 

6.1 A QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC), na MODALIDADE FIRME 
INFLEXÍVEL, será determinada de acordo com a tabela abaixo: 
 

 
Até a assinatura do aditivo 

QMC (m³/mês) 
82.000 

 
 

Após assinatura do aditivo 
Período QMC (m³/mês) 

De fevereiro a novembro 108.000 
De dezembro a janeiro 86.000 

 
 

6.2 A COMPRADORA poderá solicitar alteração do QMC para o volume de 82.000 
mil metros cúbicos por mês, após 12 (doze) meses da assinatura deste aditivo. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REFLEXOS DECORRENTES DA ALTERAÇÃO NO “QMC” 
 
Em decorrência da alteração na “QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC)” prevista 
na Cláusula Terceira deste instrumento, precipuamente em razão de haver 
“QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC)” diferentes para determinado período do 
ano, resolvem as Partes promover as adaptações nas demais Cláusulas do Contrato 
Originário afetadas.  
 
Assim, a Cláusula Nona do Instrumento principal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

 9. CLÁUSULA NONA – COMPROMISSO DE RECEBIMENTO DA COMPRADORA  

 
9 .1   Compromisso de retirada do GÁS da COMPRADORA. 

 
Aplicar-se-ão para fins dos compromissos de recebimento do GÁS os 
dispositivos desta cláusula.  
 

 
9.1.1 ENCARGO DE CAPACIDADE GNC (ECGNC). 
 



 

 
Ressalvadas as situações de não entrega ou não recebimento de GÁS por FALHA 

NO FORNECIMENTO, PARADAS PROGRAMADAS ou CASO FORTUITO OU FORÇA 

MAIOR, a COMPRADORA obriga-se a, em cada ANO CONTRATUAL, adquirir e utilizar 
e, mesmo que não utilize, pagar à VENDEDORA, a título de ENCARGO DE 

CAPACIDADE GNC (ECGNC), conforme item 15.2, um custo associado aos 
investimentos realizados para possibilitar a compressão, transporte via UTA-GNC 
e descompressão do GÁS equivalente à QUANTIDADE DE GÁS que seja igual a 60% 
(sessenta por cento) do somatório da QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC) 

DEFINIDA PARA O ANO CONTRATUAL .  
 

9.1.1.1.  Para fins de verificação do cumprimento da obrigação estabelecida no 
item 9.1.1, a eventual CAPACIDADE NÃO UTILIZADA GNC (CNUGNC) pela 
COMPRADORA no correspondente ANO CONTRATUAL será calculada conforme a 
seguinte fórmula: 

 
𝐶𝑁𝑈𝐺𝑁𝐶  = (0,60 x ∑  𝑄𝑀𝐶) − (𝑄𝑁𝑃𝑃 + 𝑄𝑁𝐹𝐹 + 𝑄𝑁𝐹𝑀) − (∑ 𝑄𝐷𝑅𝑗

𝑀
𝑗−1 ), onde: 

 
CNUGNC

 É a QUANTIDADE DE GÁS referente à CAPACIDADE NÃO UTILIZADA 
no correspondente ANO CONTRATUAL, sendo igual a zero se o 
cálculo resultar negativo. 

∑ QMC É o somatório da QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC) 
definida para o ano contratual; 

M É o número de DIAS do correspondente ANO CONTRATUAL. 
QNPP

 É a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em decorrência de 
PARADAS PROGRAMADAS no respectivo ANO CONTRATUAL;  

QNFM
 É a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada decorrente de CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR no respectivo ANO CONTRATUAL. 
QNFF

 É a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada decorrente de FALHA 

NO FORNECIMENTO no respectivo ANO CONTRATUAL. 
jQDR  É a QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) no DIA “j” no PONTO DE 

ENTREGA. 
j É o j-ésimo DIA do correspondente ANO CONTRATUAL. 

 
9.1.1.2. Caso em determinado ANO CONTRATUAL seja identificada a existência 
de CAPACIDADE NÃO UTILIZADA, na forma do item 9.1.1.1, a COMPRADORA 
deverá pagar à VENDEDORA o montante previsto no item 15.2.1, correspondente 
ao ENCARGO DE CAPACIDADE GNC (ECGNC), sem prejuízo do disposto nos itens 
15.1, 15.3 e 15.4. 
  

   



 

 
9.1.2   RETIRADA MÍNIMA ANUAL (RMA). 
 
A partir da data de INÍCIO DE FORNECIMENTO, ressalvadas as situações de não 
entrega ou não recebimento de GÁS por FALHA NO FORNECIMENTO, PARADAS 
PROGRAMADAS ou CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR de qualquer PARTE, a 
COMPRADORA obriga-se, a cada ANO CONTRATUAL, a adquirir e retirar da 
VENDEDORA e, mesmo que não retire, pagar à VENDEDORA, a título de RETIRADA 
MÍNIMA ANUAL (RMA), conforme item 15.3, uma quantidade de GÁS que seja igual 
a pelo menos 60% (sessenta por cento) do somatório da QUANTIDADE MENSAL 
CONTRATADA (QMC) definida para o ANO CONTRATUAL. 

 

9.1.2.1.  QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR)  
 

Para fins de verificação do cumprimento da obrigação de RETIRADA MÍNIMA 
ANUAL (RMA), a eventual QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR) pela 
COMPRADORA no correspondente ANO CONTRATUAL será calculada conforme a 
seguinte fórmula: 

 
𝑄𝑁𝑅  = (0,60 × ∑ QMC) − (𝑄𝑁𝐹𝐹 + 𝑄𝑁𝐹𝑀 + 𝑄𝑁𝑃𝑃 ) − ∑ 𝑄𝐷𝑅𝑀

𝐽=1 𝑗
, onde: 

 
𝑄𝑁𝑅 : é a QUANTIDADE NÃO RETIRADA(QNR) de GÁS no 

correspondente ANO CONTRATUAL, para fins de pagamento 
pela COMPRADORA, sendo igual a zero caso o resultado da 
fórmula seja negativo; 

   ∑   QMC: é o somatório da QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC) 
definida para o ANO CONTRATUAL; 

𝑄𝑁𝐹𝐹 : é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de 
FALHA NO FORNECIMENTO no respectivo ANO CONTRATUAL; 

𝑄𝑁𝐹𝑀 : é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR no respectivo ANO 
CONTRATUAL; 

𝑄𝑁𝑃𝑃 : é a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada em função de 
PARADAS PROGRAMADAS no respectivo ANO CONTRATUAL, 
com base na QUANTIDADE DE GÁS calculada de acordo com o 
previsto na alínea (c) do item 14.2; 

𝑄𝐷𝑅𝑗: é a QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) no DIA “j” no PONTO 
DE ENTREGA; 

J é um determinado DIA do correspondente ANO CONTRATUAL. 
 
 



 

 
9.1.2.2. Caso em determinado ANO CONTRATUAL seja identificada a existência de 
QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR), na forma deste item, a COMPRADORA deverá 
pagar à VENDEDORA os montantes previstos no item 15.3, correspondente ao 
compromisso de RETIRADA MÍNIMA ANUAL (RMA), sem prejuízo do disposto nos 
itens 15.1, 15.2 e 15.4. 
 

9.1.3   QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR).  
 

Uma vez efetuados os pagamentos a que se refere o item 15.4, as correspondentes 
QUANTIDADES NÃO RETIRADAS (QNR) somar-se-ão ao saldo de QUANTIDADES PAGAS 
E NÃO RETIRADAS (QPNR). 
 

9.1.4    QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR).  
 

A COMPRADORA terá o direito de recuperar o saldo de QUANTIDADES PAGAS E NÃO 
RETIRADAS (QPNR) da seguinte forma:  

 
(a) Durante o prazo de vigência do CONTRATO, incluindo suas eventuais 

prorrogações, a recuperação de QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS 
(QPNR) ocorrerá mensalmente e a QUANTIDADE RECUPERADA (QR) será 
igual à QUANTIDADE DE GÁS equivalente que tenha sido retirada acima 
do compromisso de RETIRADA MÍNIMA ANUAL (RMA), tendo como limite 
100% (cem por cento) da QUANTIDADE MENSAL CONTRATADA (QMC) 
definida para o mês em que a recuperação estiver ocorrendo. 

 
(b) Após o término do prazo de vigência do presente CONTRATO e de 

eventuais prorrogações, na hipótese de haver saldo remanescente de 
QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR), a COMPRADORA 
perderá o direito à sua recuperação, sem que seja devida qualquer 
compensação ou devolução à COMPRADORA dos valores pagos.  

 
9.1.4.1- Havendo QUANTIDADES RECUPERADAS PELA COMPRADORA (QRC), 
será emitido um DOCUMENTO DE CRÉDITO conforme item 15.6.1 
 
9.1.4.2 As QUANTIDADES RECUPERADAS (QR) serão deduzidas do saldo 
remanescente de QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR). 
 
9.1.4.3 Na hipótese disposta no item 9.1.4 (b), a VENDEDORA emitirá 
DOCUMENTO DE COBRANÇA para a COMPRADORA referente aos tributos 
indiretos que sejam devidos em razão da receita que será reconhecida pela 
VENDEDORA por ocasião do término do prazo de recuperação das QUANTIDADES 
PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR). 






